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Lei nº. 1.826/2024 

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a re- 
passar recursos recebidos da União para 

cumprimento da assistência financeira com- 
plementar de que trata a Emenda Constitu- 
cional 127/2022 e dá outras providências. 

O Prefeito Constitucional do Município de Sertânia, Estado de Pernambuco 
da República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais. 

Faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º — Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para os servidores mu- 
nicipais Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem, valores 
recebidos da União, através do Fundo Municipal de Saúde, destinados ao cumprimento 
da assistência financeira complementar da União de que trata a Emenda Constitucional 
127 de 22 de dezembro de 2022, decisão do STF no Segundo Referendo na Medida 

Cautelar na ADI 7222 e a portaria GM/MS 1.135 de 16 de agosto de 2023 ou outra que 

vier a substituí-la. 

Art. 2º — O Município transferirá valores a cada servidor, de acordo com o rece- 
bido do Ministério da Saúde e no limite destes e informado no InvestSUS 
(https://investsus.saude.gov.br). 

Art. 3º — Fica ainda autorizado o Poder Executivo a transferir para os prestado- 
res de serviços contratualizados incluindo filantrópicos, e entidades privadas que aten- 
dam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, os montantes destinados pela União 
para a complementação dos salários dos seus respectivos empregados. 

Parágrafo Único: Os instrumentos firmados entre o Município e o prestador de 
serviço contratualizado deverão ser aditivados acrescentando a formalização desse be- 
nefício e estabelecendo a obrigação da prestação de contas, na forma e prazos decididos 
pelo ente público Município, sob pena de suspensão do repasse. 

Art. 4º — A autorização instituída pela presente Lei destina-se a abertura de cré- 
dito suplementar orçamentário até o valor necessário ao cumprimento das obrigações e 
vigorará enquanto durar o repasse do Ministério da Saúde. 

Art. 5º — Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, tendo seus efeitos 
retroagidos a 01.01.2024. 

Art. 6º — Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 20 de fevereiro de 2024. 

bc 
Angelo R erreira dos Santos 
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